
Aprova as regras de incentivo financeiro para subsídio do 
transporte funerário ao Serviço de Verificação de Óbito/BH-MG, 
via Consórcios Públicos de Saúde, no âmbito do Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências. 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde
Superintendência de Vigilância Epidemiológica

18 de outubro de 2023



Ficam aprovadas as regras de repasse de incentivo financeiro para auxiliar no custeio do
transporte funerário, ao Serviço de Verificação de Óbitos/BH-MG, via Consórcios Públicos de
Saúde

- O serviço atenderá aos municípios que compõem a Macrorregião de Saúde Centro, no Estado de
Minas Gerais

- O incentivo financeiro tem como objetivo auxiliar o custeio da contratualização de serviço de
transporte funerário, para oportunizar o esclarecimento da causa básica de óbito de interesse
epidemiológico

OBJETIVO



FINALIDADE

I – apoiar a integração entre as ações promovidas pela Vigilância em Saúde estadual e

os Consórcios Públicos de Saúde;

II – promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de

saúde;

III – prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios para execução das ações e

serviços de saúde (cf. Lei nº8.080 de 1990).



I – os Consórcios que se adequam a Lei n° 11.107 de 6 de abril de 2005 e que atuam na área de jurisdição
das 3 (três) Unidades Regionais de Saúde (URS) que compõem a Macrorregião de Saúde Centro.

II – os Consórcios deverão atender, obrigatoriamente, a todos os municípios jurisdicionados à URS a qual é
referenciado, independentemente se consorciado ou não, de maneira igualitária.

BENEFICIÁRIOS



§ 1 – o valor global a ser repassado é de R$3.882.000,00 (três milhões, e oitocentos e oitenta e dois mil reais).

§ 2 – os beneficiários farão jus ao valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada corpo
transportado segundo o protocolo de seleção de óbitos e interesse epidemiológico para o SVO em Belo
Horizonte.

§ 3 – o valor estimado para exercício no ano de 2024 será pago integralmente em 2023.

Art. 5º - Para fins de cálculo do incentivo financeiro, foram 
realizadas pesquisa de mercado com empresas que comercializam 
serviços de transporte de corpos na região abrangida.



Para a memória de cálculo utilizou-se o número de óbitos ocorridos em 2022 pelo CID10 código XVIII –
sintomas, sinais e achados anormais de exames clínicos e de laboratório, não classificados em outra
parte.

Memória de Cálculo

URS Óbitos CID10-XVIII % por URS Valor a ser repassado

Belo Horizonte 1.983 76,6 R$2.974,500,00

Sete Lagoas 367 14,2 R$550.500,00

Itabira 238 9,2 R$357.000,00

Total 2.588 100 R$3.882.000,00

INCENTIVO FINANCEIRO

Art. 5º - Os Termos firmados sob esta Deliberação terão o prazo máximo de vigência até 31 de dezembro de 2025, 
nos termos do Anexo Único desta Deliberação



INDICADORES PARA MONITORAMENTO

Indicador 1: Percentual de documentos de recebimento de corpo emitidos pelo SVO/BH-MG

Descrição do Indicador: Percentual de documentos de recebimento de corpo emitidos pelo SVO/BH-MG via 
Transporte Funerário
Método de cálculo: (Número de documentos de recebimento de corpo emitidos pelo SVO-BH via Transporte 
Funerário/Número de corpos transportados ao SVO/BH-MG, via Transporte Funerário) x100
Periodicidade: semestral
Meta: 100%
Fonte de dados: Documentos de recebimento de corpo emitidos pelo SVO-BH-MG via Transporte Funerário 
(Responsável pelos dados: SVO/BH-MG)
Unidade de medida: Percentual
Tipo de Fonte: Fonte oficial
Polaridade: Quanto maior, melhor
Responsáveis pela apuração: Unidades Regionais de Saúde/Núcleo de Vigilância Epidemiológica/Coordenação de 
Vigilância do Óbito



INDICADORES PARA MONITORAMENTO

Indicador 2: Percentual de documentos fiscais emitidos pelos serviços contratados

Descrição do Indicador: Percentual de documentos fiscais emitidos pelos serviços de Transporte Funerário
Método de cálculo: (Número de documentos fiscais emitidos pelos serviços de Transporte Funerário 
contratados/Número de corpos transportados ao SVO/BH-MG via Transporte Funerário) x100
Periodicidade: semestral
Meta: 100%
Fonte de dados: Documentos fiscais emitidos pelos serviços de Transporte Funerário contratado (Responsável 
pelos dados: Consórcios e SVO/BH-MG, respectivamente)
Unidade de medida: Percentual
Tipo de Fonte: Fonte oficial
Polaridade: Quanto maior, melhor
Responsáveis pela apuração: Unidades Regionais de Saúde/Núcleo de Vigilância Epidemiológica/Coordenação 
de Vigilância do Óbito



CRONOGRAMA DE ETAPAS PARA ADESÃO

Atividade Prazo (em dias) Período para execução

Pactuação em CIB Macrorregional N/A 23/10/2023 a 27/10/2023

Envio da documentação descrita no Anexo II pelos 
consórcios para o e-mail sec.se@saude.mg.gov.br 10 (dez) dias corridos 28/10/2023 a 06/11/2023

Análise das documentações encaminhadas e 
disponibilização dos Termos de Adesão no SiG-RES 2 (dois) dias corridos 07/11/2023 a 08/11/2023

Assinatura dos Termos de Adesão no SiG-RES 12 (doze) dias corridos 09/11/2023 a 20/11/2023

Pagamento do incentivo 8 (oito) dias corridos 21/11/2023 a 28/11/2023

Homologação dos beneficiários na CIB-SUS/MG CIB-SUS Dezembro/2023



CRONOGRAMA DE ETAPAS PARA ADESÃO

Período de monitoramento dos indicadores 
(Primeiro semestre de 2024 30 dias 01/07/2024 a 30/07/2024

Validação no SiG-RES (Primeiro semestre de 2024) 30 dias 31/07/2024 a 29/08/2024

Período de monitoramento dos indicadores 
(Segundo semestre de 2024) 30 dias 02/01/2025 a 31/01/2025

Validação no SiG-RES (Segundo semestre de 2024) 30 dias 01/02/2025 a 02/03/2025

Período de monitoramento dos indicadores 
(Primeiro semestre de 2025) 30 dias 01/07/2025 a 30/07/2025

Validação no SiG-RES (Primeiro semestre de 2025) 30 dias 31/07/2025 a 29/08/2025

Período de monitoramento dos indicadores 
(Segundo semestre de 2025) 30 dias 02/01/2026 a 31/01/2026

Validação no SiG-RES (Segundo semestre de 2025) 30 dias 01/02/2026 a 02/03/2026
Período de Vigência N/A 31/12/2025



Art. 6º - Os Termos firmados sob esta Deliberação terão o prazo 
máximo de vigência até 31 de dezembro de 2025, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação


